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Dia 26 de agosto
Ato em Defesa do ICS
Horário: das 8h às 10h

Local: ICS - Av. Mal. Floriano,
1895

Dia 28 de agosto

Assembléia Unificada dos
Aposentados
Horário: 15h30

Local: Sismuc

Pauta: A situação do ICS e do

IPMC e propostas de mudan-

ças;
Eleição de representantes dos

aposentados nos conselhos do

ICS e IPMC

Dia 17 de setembro
Ato para entrega da propos-
ta de Projeto de Lei à Câma-
ra dos Vereadores
Horário: 9h

Local: Câmara Municipal

Dia 08 de outubro

• Isenção da contribuição dos servidores ao ICS;

• Melhoria e ampliação do atendimento aos servidores;

• Transformar o ICS em autarquia para que seja instituição pública e tenha

maior controle por parte dos servidores;

• Gestão paritária, com um representante do governo para cada representante

dos servidores;

• Transparência na gestão dos recursos do ICS.

Participe das
atividades!

O que queremos

Assembléia Unificada dos

Servidores
Horário: 18h30

Local: Salão da Igreja Bom
Jesus - Praça Rui Barbosa

Pauta: Avaliar o andamento das

atividades em defesa do ICS e

definir encaminhamentos

Por meio de Ação Civil Pública, o

Ministério Público Estadual esta questi-

onando a utilização de recursos do SUS

para a saúde dos servidores e a obriga-

toriedade da contribuição.

Para resolver estas questões, a as-

sembléia unificada de 30 de julho, na

Igreja do Bom Jesus, no centro de

Curitiba aprovou a proposta de projeto

de lei (leia no verso) a ser apresentada

aos vereadores. Entre outros itens, pre-

vê a isenção da contribuição dos servi-

dores.

Para a Prefeitura não custa muito.

Gratuidade do ICS custa
apenas 3,14% da folha

Aumenta a folha de pagamento em ape-

nas 3,14%. Com este valor, a PMC

absorve a contribuição dos servidores

e torna gratuito o acesso ao atendimen-

to à saúde. Acaba a contribuição com-

pulsória, um dos argumentos do Minis-

tério Público contra o ICS.

Se os recursos do instituto estiverem

expressamente vinculados à folha de pa-

gamento, cai por terra o outro motivo

da ação. O Ministério Público baseia sua

denúncia na informação da PMC, de

que o ICS utiliza verba do SUS, o que

é ilegal.

ACESSO GRATUITO AO , JÁ!

Os professores e demais servido-

res públicos aposentados estão convo-

cados a participarem da assembléia

unificada que o Sismmac e o Sismuc

realizam no dia 28 de agosto. Será às

15h30min, na sede do Sismuc, à rua

Monsenhor Celso, 225, 9º andar.

Dois assuntos serão tratados. Um

deles será o debate sobre a situação

atual do ICS e do IPMC, e as propos-

tas para defender e melhorar estes ins-

titutos.

Aposentados, é hora de agir!

Outro tema será a escolha dos apo-

sentados que representarão este seg-

mento nos Conselhos de Administra-

ção e Fiscal do ICS e do IPMC.

Venha discutir sobre quem repre-

senta hoje os aposentados e se essas

pessoas defendem os interesses dos

servidores ou da administração muni-

cipal.

Participe! Venha defender os seus

direitos à assistência à saúde e à apo-

sentadoria digna.

Informações:
Sismuc: 3322-2475

Sismmac: 3225-6729
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Principais pontos do Projeto de Lei
Conheça os principais itens

do projeto de lei que entregare-

mos aos vereadores no dia 17 de

setembro, às 9h. Compareça e

participe desta ação!

 - Extinguir a contribuição do servidor

e que o município passe a arcar inte-

gralmente com o custeio.

 - Retirar o desconto que incide sobre

o 13° salário.

 - Extinguir o período de carência e a

jóia paga nos primeiros 24 meses.

 - Ampliar o atendimento aos dependen-

tes com mais de 18 anos e que estejam

no primeiro curso de graduação.

 - Transformar o ICS em autarquia.

 - Alterar a composição dos conselhos

fiscal e de administração para assegurar

maior participação dos servidores:

- O Conselho de Administração com-

posto por sete membros: três indicados

pelo prefeito; três servidores em ativi-

dade eleitos em processo regulado pelo

Sismuc e Sismmac; um conselheiro

aposentado ou pensionista eleito em

assembléia conjunta convocada pelo

Sismuc e Sismmac.

- O Conselho Fiscal será composto por

cinco membros: dois indicados pelo

prefeito; dois servidores em atividade

eleitos  em processo regulado pelo

Sismuc e Sismmac; um conselheiro

aposentado ou pensionista eleito em

assembléia conjunta convocada pelo

Sismuc e Sismmac.

Em meio à ameaça contra o ICS, a

administração municipal e uma suspeita

AFA-PMC (Associação das Funcioná-

rias e Amigas da Prefeitura Municipal de

Curitiba) promovem a venda do Plano

de Saúde privado para os servidores.

Os valores e os serviços propostos

são muito diferentes daqueles prestados

pelo ICS.

 Algumas cláusulas chamam a atenção:

- O servidor precisa se filiar à AFA-

PMC para contratar o plano;

PMC não defende ICS e
apóia plano de saúde privado

O ICS está ameaçado e a PMC não mostra interesse em defendê-lo. Ao contrário,

apóia a venda de plano de saúde privado por meio de uma suspeitíssima associação

- Além dos valores do plano, deve pa-

gar taxa adesão que corresponde a 75%

da mensalidade do plano contratado;

pagar 4% de taxa de administração; R$

3,00 pelo boleto bancário;  pagar todo

o INSS devido pelo profissional ou es-

tabelecimento prestador.

Para se ter uma idéia dos valores, o

Plano Ambulatorial, que cobre apenas

as consultas, para uma pessoa entre 44

e 48 anos, custa R$ 100,67, mais 25%

do valor de cada consulta, além das

demais taxas.

Atraso de 15 dias no pagamento

permite o cancelamento unilateral do

plano de saúde. Se o servidor utilizar

serviço não previsto no contrato, a

Unimed emite a cobrança.

O pagamento direto na conta cor-

rente faz o servidor perder o direito à

conta simples, sem taxas.

Qualquer discussão do contrato se

dá no âmbito da lei do consumidor. No

Procon, não no sindicato.

O Ministério Público

do Estado entrou com a

Ação Civil Pública Nº

27142/000 (na 3ª Vara

da Fazenda Pública)

porque a Prefeitura

Municipal admitiu que

repassa ao ICS verba

que é do SUS, o que é

ilegal.


